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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA - SECPRE 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Portaria (Presidência) Nº 2348/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 16 de dezembro de 2020

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que
dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO o ofício Requerimento Nº 14269/2020 -
PJPI/COM/MATOLI/FORMATOLI/VARUNIMATOLI (2112299) e a Decisão Nº 13567/2020 -
PJPI/TJPI/SECPRE (2112528), nos autos do Processo nº 20.0.000100496-5,

 
RESOLVE:
EXONERAR o servidor Yuri Alisson Cavalcante Ribeiro, matrícula n° 28999, do cargo

de Assessor de Magistrado - Secretaria de Vara de 1ª Instância (CC/03), da estrutura administrativa da Vara
Única da Comarca de Matia Olímpio/PI.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de dezembro de 2020.

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/12/2020, às
10:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o
código verificador 2112646 e o código CRC B413D02D.

20.0.000100496-5 2112646v3

http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php

